
PROJETO DE LEI Nº. 092, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011. 
Gabinete do Prefeito 

 
 
“Cria gratificação especial pelo exercício de 
atividades junto ao Fundo de Previdência Social 
do Município de Victor Graeff – FPS.” 

 
 

Art. 1º É criada Gratificação Especial pelo exercício da atividade de responsável 
pela elaboração e encaminhamento dos processos de aposentadorias e pensões, de 
acompanhamento e controle dos benefícios previdenciários e de compensação previdenciária e 
pela elaboração e encaminhamento dos relatórios periódicos exigidos pelos órgãos de 
fiscalização. 

 
Parágrafo Único. A gratificação de que trata o caput deste artigo terá o valor de 

R$ 1.172,80 (um mil, cento e setenta e dois reais, oitenta centavos) mensais.  
 
Art. 2º É criada Gratificação Especial pelo exercício da atividade de responsável 

pelas aplicações de recursos do Fundo de Previdência Social do Município de Victor Graeff 
(FPS).  

 
§1º O servidor público designado deverá ter sido aprovado em exame de 

certificação que seja qualificação mínima exigida para o desempenho da atividade, nos termos 
do art. 2º da Portaria MPS nº 155, de 15 de maio de 2008. 

 
§2º O nome do servidor responsável de que trata o parágrafo anterior será 

comunicado à Secretaria de Previdência Social, na forma da Portaria nº 155, de 15 de maio de 
2008, do Ministério da Previdência Social; ou de outra que venha a substituí-la. 

 
§3º A gratificação terá o valor de R$ 586,40 (quinhentos e oitenta e seis reais, 

quarenta centavos) mensais. 
 
Art. 3º Após aprovação pelo Conselho Municipal de Previdência - CMP, os 

servidores públicos, titulares de cargos efetivos, serão designados, através de portaria, para o 
exercício das atividades.  

 
Art. 4º As gratificações somente serão percebidas enquanto o servidor público 

estiver no efetivo exercício das atividades a ela atinentes e durante os afastamentos decorrentes 
do gozo de férias. 

 
Art. 5º O valor da Gratificação Especial pelo exercício de atividades junto ao 

Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Victor Graeff – FPS será revisado nas 
mesmas datas e índices da revisão geral dos vencimentos dos servidores municipais. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, aos 

03 dias do mês de novembro do ano de 2011. 
 
 
 
  PAULO LOPES GODOI 
       Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº____/_____.    

REGIME: URGÊNCIA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.                                     

 

Prezados Vereadores e Vereadora: 

 
O presente projeto de lei busca criar gratificação especial de função aos servidores 

que executar atividades junto ao Fundo de Previdência Social de Victor Graeff, tendo como 
objetivo retribuir o ônus do trabalho técnico a ser prestado e a assunção de maiores 
responsabilidades. 

Justifica-se pela necessidade deste ente de possuir profissionais habilitados e 
capazes de gerir financeiramente e administrativamente o Fundo de Previdência Social de Victor 
Graeff, visando incrementar melhorias na gestão do RPPS. 

Este procedimento encontra-se respaldado no Relatório de Auditoria, NAF nº 
0231/2011, realizada pelo Sr. Sérgio Pedro Werlang, em 23 de setembro de 2011: 

 
(...) recomendamos uma estrutura mínima de atendimento das atividades 
ligadas ao Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Victor Graeff – FPS, com a nomeação de um servidor que fique 
responsável por todas as atribuições do Fundo, bem como da criação de 
um arquivo dos documentos relacionados ao RPPS, separados da 
Prefeitura Municipal, possibilitando uma relativa autonomia e 
profissionalização da gestão previdenciária, com ganhos ligados a 
estabilidade e organização administrativas. 

 
O servidor que perceberá a gratificação de que trata o art. 1º deste projeto de lei, 

será responsável por: 
 

 Elaborar e encaminhar os processos de aposentadorias e pensões; 
 Conferir se as folhas de pagamento estão sendo elaboradas com 

observância ao art. 35 da Orientação Normativa SPS nº 02/2009; 
 Observar se os repasses das contribuições estão de acordo com o 

art. 36 da Orientação Normativa SPS nº 02/2009; 
 Alimentar e manter o banco de dados do SIPREV do Ministério da 

Previdência Social, cumprindo com o disposto no art. 3º da Lei 
10.887/2004, acerca da alimentação e manutenção do CNIS/RPPS; 

 Acompanhar e controlar os benefícios previdenciários e de 
compensação previdenciária; 

 Verificar periodicamente se a Prefeitura está apurando de forma 
correta a base de cálculo da contribuição previdenciária, em 
conformidade com os art. 25 e 42 da Orientação Normativa SPS nº 
02/2009; 



 Elaborar e encaminhar os relatórios e demonstrativos periódicos 
exigidos pelos órgãos de fiscalização, dentre eles: Demonstrativo 
Anual de Fluxo Financeiro do RPPS; Demonstrativo de 
Declarações de Contribuições ao RPPS – Servidores Ativos, 
Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios; Demonstrativo 
Previdenciário; Demonstrativo Financeiro; Comprovante de 
Repasse; Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial e 
Demonstrativos Contábeis. 

 
Como se observa, as atividades inerentes a Gratificação de que trata o Art. 1º 

deste projeto de lei, vão muito além da escrituração contábil, que já é executada pela Contadoria 
Municipal. 

É importante destacar que mesmo que o cargo de contador atualmente elabora os 
demonstrativos contábeis do Fundo, o mesmo possui escrituração contábil distinta do ente 
público, desde janeiro de 2005, registrados em CNPJ próprio, com contas bancárias específicas, 
distintas dos recursos do ente federativo. 

O servidor de que trata o art. 2º deste projeto de lei será responsável por: 
 

 Gerir as aplicações dos recursos financeiros, observando se as 
mesmas estão sendo realizadas em contas específicas da Unidade 
Gestora do RPPS e se os valores conferem com os Demonstrativos 
Financeiros; 

 Realizar as avaliações semestrais de desempenho das mesmas, 
conforme previsto no art. 22, Inciso III, da Resolução CMN nº 
3.506, de 26.10.2007.de recursos do Fundo de Previdência Social 
do Município de Victor Graeff (FPS). 

 
Ressalvamos que as despesas decorrentes do pagamento das gratificações serão 

suportadas pelo próprio RPPS, ao mesmo tempo em que segue anexo ao P. Lei em discussão o 
impacto orçamentário-financeiro, para ambas as gratificações, de forma a cumprir o disposto no 
art. 17 da Lei Complementar n° 101/02, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Adverte-se ainda que a emissão do Certificado de Regularidade previdenciária – 
CRP está condicionada ao cumprimento de todos os critérios e exigências estabelecidas na 
legislação federal que disciplina a constituição, organização e funcionamento dos Regimes 
Próprios de Previdência Social. 

Assim sendo, espero poder contar com a aprovação unânime dessa Casa de Leis 
ao projeto de lei em discussão, para que possamos trabalhar com seriedade, competência, 
profissionalismo e eficiência, garantindo o futuro de todos os servidores municipais e cumprindo 
assim os preceitos que dispõe a legislação em vigor que trata da presente matéria. 

Prefeitura Municipal – Victor Graeff, aos 03 de novembro de 2011. 

PAULO LOPES GODOI 

Prefeito Municipal 



 

 

 



 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 


